
ATO TRT SCR Nº 0120/2019                                        
João Pessoa, 11 de dezembro de 2019

                                    O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, em especial o art. 25, IX, do Regimento Interno,

                                    CONSIDERANDO que compete à Corregedoria Regional velar

pelo funcionamento regular da Justiça do Trabalho na Região; 

                                    CONSIDERANDO o disposto no Inciso V do art. 6º da Resolução

Administrativa n.º 48/2019, que atribuiu à Corregedoria Regional a definição da

sistemática de distribuição dos processos das Varas do Trabalho recém criadas;

                                    CONSIDERANDO que a distribuição em dobro surtiu os efeitos

desejados de equidade entre as Varas do Trabalho de João  Pessoa,

                                                                        

                                    R E S O L V E:

                                    

                                    Art. 1º - Fazer cessar a determinação contida no ATO TRT SCR N°

053/2019, quanto a distribuição dos processo em dobro para a 12ª e 13ª Varas do Trabalho

de João Pessoa.

Art. 2º - Este ato entrará em vigor após sua publicação.

                                    Dê-se ciência.

                                    Publique-se no DA_e.

(assinado eletronicamente)
LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

Desembargador Vice-Presidente e Corregedor
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